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Em virtude da Emenda, de	 sa, ao
substitutivo, de autoria das Cot	 ao projeto_) de
resolução	 n2	 12/98,	 aprovad.	 na	 733. \ SessãoV.• •	 •
Extraordinária, realizada em 23 de setembró	 com
base no que disp5e o art. 259 do Regimento Interno desta
Cmara, propomos a redação final que se segue.
A •redação final apenas acrescenta um parágrafo linico
nova redação do art., 32 da Resolução n2 05/83, ,-'dada Pelo
art. 12 do substitutivo aprovado.

G,
REDAÇNO FINAL AO SUBSTITUTOPN2 	 /98 AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO N2 12/98.

Altera a redação do "caput"
e introduz parágrafo (mico
ao ar t. 32 da Resolução n2
5/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decret a:

Art. 12 - O art. 32 da Resolução n2 5, de 27 de maio de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 32 - Os servidores lotados nos cargos de padrão DAI
- 2 até DAI - 7, inclusive, ou comissionados nos
Gabinetes ou	 Subsecretarias	 Parlamentares,	 poderão
dirigir veículos da	 frota de serviço	 parlamentar,
atendidos os seguintes requisitos:

II -
III -
Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos pela
Egrégia Mesa".	 •
Art. 22 -	 As despesas decorrentes da execução desb6,
Resolução corre -ão por conta das dota4es orçamentárias
próprias, sup•ffientadas se necessário.
Ai 1. 32 - E , a Resolução entrará em vigor na data de sua
publicaçã , revogadas as disposiO5es
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